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LEt N" 407/20í4

EMENTA: concede aumento ao
piso dos profissionais do
magistério, e dá outras
providencias.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO OE
PERNAMBUCO, no uso das atribuiçôes constitucionalmente definidas e
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, faz saber que Câmara Municipal
de Vereadores aprovou eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o - O piso salarial profissional municipal, para os profissionais do
magistério público, da educação básica, será de R$ 'l .697,37 (um mil
seiscentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos), para aqueles que
prestam 40 horas semanais, modificando, em consequência, os valores
constantes na Lei Municipal No 37712013.

Parágrafo único - Os novos valores do piso salário, com suas
progressÕes funcionais horizontais e verticais, passam a ser os constantes nas
tabelas do Anexo l.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo
seus efeitos financeiros a 1o de janeiro de 2014.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de novembro de 2014.
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Daniel Peretra de Almeida
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TABELA DE VENCIMENTOS DE PROFESSORES - 2014

2O0 H/A

150 H/A

12s H/A

t1/A

NIVEIS sÉRrEs/cLAssEs

Símbolo Habilitação A B c D E F

I Magistério 1697 ,37 77 31,32 t7 65,95 L80L,27 1-837 ,30 1-87 4,05

Lice nc/Plena 1867 ,tt L904,45 1-942,54 1981,40 2021,02 206t,46

Especia lização 20s3,82 2094,90 21-36,80 217 9,54 2223,73 2267 ,6L

IV Mest/Doutor 2259,20 2304,38 2350,47 2397 ,50 2445,43 2494,38

Tempo 0a5 5a10 10a15 15a20 20a25 25a30

NIVEIS sÉRrEs/crAssEs

5ímbolo Habilitação A B c D E F

Magistério L272,O0 L297 ,44 1323,39 1349,86 1376,86 1404,40

Licenc/Ple na 13 99,20 7427 ,79 L455,7 4 L484,85 1514,55 1-544,84

t Especialização 1-539,L2 1569,91 1601,31 1633,34 166 6,01 1699,33

tv Mest/Doutor 1693,04 1-7 26,91 ü 6r,44 L7 96,68 183 2,59 7869,27

Tempo 0a5 5a10 10a15 15a20 20a25 25a30

NIVEIS sÉRrEs/cLAssES

Símbolo Habilitação A B c D E F

I M agistério 1060,00 1081,20 11-02,82 7L24,88 L147 ,38 tt70,33
I Licenc/Plena 1166,00 1189,32 1-2L3,12 L237 ,37 L262,L2 7287 ,37

t Especialização 1-282,60 L308,26 1-334,44 L36t,tt 13 8 8,34 1-476,10

tv Mest/Doutor 1410,86 L439,09 t467 ,86 1497 ,23 7527 ,L8 7557 ,7 3

Tempo 0a5 5a10 10a15 15a20 ZOaZS 25a30

NIVEIS sÉRrEs/crAssEs
Símbolo Habilitação B c D E F

I Licenc/Plena 9,33 o (, 9,71- 9,91- 10,11 L0,32

tl Especialização ro,27 10,48 10,69 1.0,91 tl-,1-3 11,36
It Mestrado 11,30 11,53 1!,7 6 L?,0L 72,25 t2,50
IV Doutorado 1,2,43 12,69 L2,94 t3,zz L3,48 t3,l1

Tempo 0a5 5a10 10a15 15a20 20 a25 25a30
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